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LEI N® 2575 DE 09 DE JULHO DE 2021.

"FICA ALTERADA A LEI N° 2372 DE 03 DE

SETEMBRO DE 2018 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO, Estado do
Paraná APROVOU e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte

LEI

Art. 1° Fica alterado o art. 4® da lei municipal n® 2372 de 03 de setembro de

2018 que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4° O prazo dos contratos de trabalho dos profissionais

contratados por esta Lei será de no máximo um ano, prorrogável por

igual período, podendo chegarão máximo de 02 (dois) anos."

Art. 2** Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos nove dias do mês de julho de

dois mil e vinte e um.

lobi 1C-
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL


